
j Sexla-íeira, 17 clc janeiro' de l947_ 

dirá novos títulos aos interessados referidos no i . a n 
terior . « 

A r t i go 8.0 — F i c a m transformados e incluídos n a 
Tabe la II, da Par te Permanente , do Quadro G e r a l , os 
seguintes cargos: no de Assistente, padrão P, o de Ass is 
tente de Administração, classe N , da Tabe la I I I , da 

P a r t e Permanente , do Quadro G e r a l , lotado no Conselho 
Admin i s t r a t i v o do Estado, cujo ocupante exerce suas 
funções junto aos Secretários da M e s a ; no de Ass is tent* , 
padrão N, o de Assistente de Administração classe " L " , 
d a Tabe la I I I , da Pa r t e Pe rmanente do Quadro G e r a l , 
lotado no Conselho A d m i n i s t r a t i v o do Estado, cujo 
ocupante vem exercendo suas funções junto à D i r e t o r i a 
G e r a l ; no de Assistente padrão L , 2 (dois) de e s c r i tu . 
rário classe I, da Tabe la I I I , da Pa r t e Permanente , do 

Q u a d r o G e r a l , lotados no mesmo Conselho e cujos 
Ocupantes estão serv indo junto , respectivamente, à D i r e 
to r ia G e r a l e aos Secretários de M e s a ; no de Ass i s , 
tente Técnico, padrão N , da Tabe la I I , da Par t e P e r m a -
cnte, do Quadro G e r a l , 1 (um) de dact i loscopista, classe 
F , lotado no Depar tamento de Investigações, da Secre
t a r i a da Segurança Pública, cujo ocupante vem exer
cendo, comissionado, as funções de Chefe do Serviço 
Dactiloscópico do Deoar tamento de Ordem Po l i t i c a e 
Soc i a l 
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Ar t i g o 9.o — F i c a enquadrado n a classe N , d a 
car re i ra de Inspetor de Caça e Pesca, da Tabe la III , 
d a Pa r t e Permanente , do Q u a d r o G e r a l , o cargo da 
classe M , dessa carre i ra , cujo ocupante f o i objeto de 
decreto de 10 de outubro de 1946, que to rnou s em efeito 
a respectiva aposentador ia ; , . 

Ar t i go 10 — O s ocupantes de cargos da ciasse f i na l 
cia car re i ra de escriturário que op ta ram peia t rans fe 
rência pa ra a car re i ra de O f i c i a l Admin i s t r a t i v o , passam 
a integrar a classe i n i c i a l dessa ca r r e i r a . 

§ l . o — Os funcionários abrangidos por este ar t igo 
são unicamente os que constam da relação n o m i n a l o r 
ganizada pe la Comissão a que se refere o art igo 3.o do 
uecreto- le i n . 15.603, de 26 de jane i ro de 1946 e os que 
op ta ram pela transferência n a conformidade do art igu 
)9, do decreto- le i 16.188, de 11 de outubro de 1946. 

§ 2.o — A s transferências operadas n a f o rma d e s u 
art igo independem das formal idades de posse e exe ic i 
cio, sendo este considerado em continuação. 

§ 3.o — O Depar tamento dq Serviço Púolico expe
dirá aos interessados os competentes títulos de transís-
rência. 

A r t i go 11 — Pa^sa a fntsgrar a classe " H " , da car 
te i ra de Inspetor de A lunos , o cargo de servente, c las 
se " G " a que se refere o art igo 6.o do decreto-lei n . 
16.440, de 6 de dezsmbro de 1946. 

Ar t i go 12 — Os títulos dos funcionários abrangidos 
por este decreto- le i serão aposti lados pelo Presidente cio 
Conselho Admin i s t r a t i v o , Secretários de Estado, D i r e t o r 
G e r a l do Depar tamento do Serviço Público, ou dir igentes 
de órgãos d i re tamente subordinados ao' Chefe do G o 
verno, conforme lotação e as apost i las publ i cadas no ór
gão o f i c i a l . 

Ar t i go 13 — A despesa c om" a execução do presente 
decerto - l3i correrá à conta das verbas próprias do orça
mento vigente, suplementadas, oportunamente , se neces. 
sário. 

A r t i go 14 — Este decreto- le i entrará em vigor a p a r 
t i r de l . o de j u l h o ds 1946, revogadas as disposições em 
contrário, sendo que os art igos 4 a 11, Inclusive, v i gora 
rão da data da publicação do mesmo. 

Palácio do Governo do Estado de São P a rio. aos 13 
de j ane i r o de 1947. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S . 
E d g a r d Bapt i s t a Pe re i r a . 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia cio G o 
verno, aos 13 de jane i ro de 1947. 

Cass iano R ica rdo , 
Di re to r G e r a l . 

(*) Pub l i cado novamente por ter saído com i n c o u c -
còes. 

T A B E L A A N E X O A O D E C R E T O . L E I N . 16 707 D E 13 D E J A N E I R O D E 1947. 

Q U A D R O G E R A L 

P A R T E P E R M A N E N T E 

III — Car re i ras 

D E C R E T O N .o 16.720, D E 15 D E J A N E I R O D E 1817 

Dá denominações a estabelecimentos de esino. 
Retificações: 

' N o G r u p o de Nat i v idade da Ser ra — Grupo ' f c s comr 
F i g u e i r a de Toledo — Onde se lê: — " J u s t o é pois q'i3 
o seu nome impregue de tradição o grupo escolar de N a 
t iv idade da S e r r a ) " . 

Le ia - se : — " J u s t o é pois que o seu nome impregne 
de tradição o grupo escolar de Nat iv idade da S e r r a ) " . 

N o G r u p o Esco lar de Gene ra l Salgado — G r u p o E s 
co lar " G e n e r a l S a l g a d o " : — Onde se lê: — " . . . e de m i 
l i t a r que sacr i f i cou v ida pelo bem da Pátr ia" . 

L e i a - s e : — " . . . e de m i l i t a r que sacr i f icou a vida pelo 
bem da Pátr ia" . 

Onde se lê: — " G r u p o Esco lar de Nova América. °m 
Itápolis — G r u p o Escolar " A l f r e d o Pedro Alves de O l i 
v e i r a " ; 

L e i a - se : — " G r u p o Et colar de Nova América, em 
Itápolis — G r u p o Esco lar ""Alferes Pedro Alves de O l i 
v e i r a " ; 

Onde se lê: — — " G r u p o Esco lar R u r a l do Butantã, 
n a Cap i t a l — G r u p o Esco lar "Brasílio M a c h a d o . : " 

Le ia -se : — " G r u p o Eícolar R u r a l do Butantã, na 
C a p i t a l ' — G r u p o Escolar Alberto T o r r e s : " 

Onde se lê: — " G r u p o Escolar de San ta C ruz da C o n 
ceição, em P i rassununga — Grupo Esco lar " D r . L u i z 
Nac iso Gomes" ' ; 

L e i a - se : - " G r u p o Escolar de S a n t a C ruz da C o n 
ceição, em P i rassununga — Grupo Escolar " L ' r . L u i z 
Narc iso G o m e s " ; 

N o G r u p o Esco la r do Parque da Mooca. na C a p i t a l 
— G r u p o Esco lar "Pandiá Calógenas"; onde se lê: — 
" . . . d e v o t a d o ao serviço da pa t i ra . merece ter seu nome em 
u m grupo escolar. De i xou inúmeras obras, mais de uma 
centena, referentes a sérios e variados problemas b ras i 
le iros. 

Histor iador, inte lectual , adminis t rador , homem culto, 
pat i ro ta v a l o r o s o . . . " 

Le ia-se" — " . . . d e v o t a d o ao serviço da pátria, merece 
ter seu nome em u m grupo escolar. De ixou inúmeras 
obras, mais de uma centena, referentes asérios e variados 
problemas brasi le iros. H is tor iador , in te lec tua l , a d m i n i s 
trador , homem cul to , patr io ta va l o r so . . . " 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor na da 
t a de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 
16 de janeiro de 1947. 

J O S E ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Francisco Malta Cardoso 

Publ i cado n a Diretor ia- G e r a l da Secretar ia do G o 
verno do Estado de São Pau lo , aos 13 de jane i ro de 
1947. . . 

Cassiano Ricardo 
Di re to r G e r a l 

DECRETO-LEI N. 16.721 DE 16 DE JANEIRO DE 1947 

Prorroga, por mais seis (6) meses, o prazo 
estipulado no artigo 2.°, do decreto n. 15.894, de 
15 de julho de 1946 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que lhe confere e a r 
tigo 6.°, n . V, do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de 
ab r i l de 1939. 

D E C R E T A : 
A r t i go 1.° — F i c a prorrogado, por mais seis (6) tne-

SPS . o prazo est ipulado no art igo 2.°, do decreto n . . . 
15.894. de 13 de j u l h o de 194G. que concede favores à 
C o m p a n h i a Nac i ona l de Óleos M ine ra i s S . A . , com sede 
nesta C a p i t a l . 

DECRETO-LEI N. 16.722, DE 16 DE JANEIRO DE 1947 

Dispõe sobre criação de uma Escola Normal 
em Capivari. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o a r t . 6.°, 
t i . V , do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de abr i l de 
1939, 

D E C R E T A : 
A r t i go 1." •— E ' c r i ada u m a Esco la N o r m a l na c i da 

de de Cap i va r i , obedecida a legislação vigente sobre a 
organização das escolas normais of ic ia is . 

Ar t i go 2.° — Passa a func ionar , como parte i n t e g r an 
te do estabelecimento, ora cr iado, o Ginásio Es t adua l de 
Cap i va r i , observada quanto a este a respec t i va . l eg is la 
ção federal referente ao ensino secundário. 

Ar t i go 3." — Este decreto-lei entrará em vigor n a 
' da ta de sua publicação, revogadas as disposições em c o n -
i trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 
16 de janeiro de 1947. 

J O S E ' . C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plínio Caiado de Castro 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia do G o 
verno, aos 16 de janeiro de 1947. 

Cassiano Ricardo 
Dire to r G e r a l 

' D E C R E T O N . 16.723, D E 1C D E J A N E I R O D E 1947 

Dispõe sobre relotarão de cargo. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições, e nos termos 
do art igo 22 do decreto- le i 14.138 de 18 de agosto de 
1944. 

Decre ta : 
Ar t i go l . o — F i c a relotado n a D i r e t o r i a de Obras 

Publ icas , da Secretar ia da Viação e Obras Publ icas , 1 
(um) cargo de Engenhe i ro , da Tabe l a I I I , da Pa r t e 
Permanente , do Quadro G e r a l , do qua l é ocupante 
P a u l o Cesar G o m e s M a r t i n s , lotado n a Repartição de 
Saneamento de Santos . 

Ar t i go 2.o — No corrente exercício o funcionário 
relotado por este Decreto continuará a ser pago por 
conta da dotação correspondente ao cargo por ele o. 
cupado, mediante atestado de frequência encaminhado 

à Secretar ia da Viação e Obras Publ icas pe:a Repa r 
tição de Seneamento de Santos . 

A r t i go 3.o — O t i tu lo do funcionário de que t ra ta 
este Decreto será apost i lado pelo Secretar io da Viação 
e Obras Públicas e a apost i la pub l i cada no órgão of i 
c i a l . 

A r t i go 4.o — Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 
16 de jane iro de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Franc i sco Goyotto 

Di r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do Governo, em 18 
de jane i ro de 1947 

Cassiano R i ca rdo — D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O N- 16.724, D E 16 D E J A N E I R O D E 1947 > 

Dispõe sobre criação de Divisões de Diversões 
Públicas e Radiodifusão e dã outras providên
cias . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o ar t . 6.o, 
n . V , d j decreto- le i federal n . i .202, de 8 de abr i de 
1939, v ' : 

Decre ta : 
A i t i g o l . o — P a r a atender à execução dos serviços 

d i sc r iminados no a r t . 6.o, do decreto- le i n . 16.328, de 
18 de novembro de 1946, f i cam cr iadas , n a Secretar ia d a 
Segurança Pública, duas Divisões, a saber: a) Divisão de 
Diversões Públicas, no Depar tamento de Investigações: e 
b) Divisão de Radiodifusão, no Depar tamento de O r d e r i 
Po l i t i ca e S o c i a l . 

5 l.o — O l icenc iamento, a inspeção, a censura e a 
fiscalização das diversões públicas, em geral , nos termos 
do decreto-lei n . 12.009, de 14 de j u n h o de 1941, f i c a m 
afetos ao Depar tamento de Investigações e serão execu
tados pela Divisão de Diversões Públicas, sob a d i re ta e 
imed ia ta orientação da Delegac ia de Fiscalização de Cos 
tumes, cabendo tais atribuições, no inter ior , às respect i 
vas Delegacias de Polícia. 

§ 2.o — Os serviços re la t ivos à radiodifusão, menc i o 
nados no decreto-lei n . 12.009, de 14 de junho de 1941, 
f i c a m afetos ao Depa r t amen to de O r d e m Política e So 
c ia l , e serão executados pe la Divisão de Radiodifusão, 
sob a d ireta e imed ia ta orientação da Che f i a do mesmo 
Departamento , cabendo ta is atribuições, n o inter ior , às 
respectivas Delegacias de Polícia. 

Ar t i go 2.o — C a d a u m a das Divisões o r a cr iadas se
rá d i r i g ida por u m Dire tor , padrão " R " , nomeado em 
comissão. 

A r t i g o 3.o — F i c a m criados 1 (um) cargo de D i r e , 
tor. padrão " R " , isolado, de prov imento em comissão, e 
4 (quatro) cargos de Assistente Técnico, sendo 2 (dois) 
de padrão " P " e 2 (dois) de padrão " N " , isolados, de 
prov imento efetivo, independentemente de concurso, l o 
tados, 2 (dois) de Ass is tente Técnico padiões " N " e " F " , 
n a Divisão de D ive r t imentos Públicos; 1 (um) ' de Assis
tente Técnico, padrão " P " e 1 (um) de Assistente Téc
nico , padrão " N " , n a Divisão de Radiodifusão, e i n c l u i -
dos respect ivamente, n a Tabe la I e n a Tabe l a I I , "da P a r . 
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